INDICAÇÃO Nº 
2287
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine ao Secretário Estadual de Educação, que realize a implantação de biblioteca na EE Paulo Clemente Santini, no município de Guarujá.

Justificativa
O acesso à leitura é uma das principais formas para a construção do conhecimento. É ponto fundamental para o ensino de qualidade e a aprendizagem. Nesse sentido, várias escolas da rede estadual de Educação ainda não dispõem de uma biblioteca, que permita aos seus alunos o contato mais próximo com o fantástico mundo da literatura. Uma dessas unidades é a EE Paulo Clemente Santini, no município de Guarujá, que atende a 850 alunos. A escola já teve uma biblioteca, mas que foi transformada em sala de informática.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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